
Lei Municipal nº 1.271/2006
Dispõe sobre recurso destinado à Entidade que menciona e abre crédito suplementar.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social, dentro do exercício de 2006, à entidade Sociedade de São Vicente de Paulo, Conselho Central de Lima Duarte, no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Art. 2º - A subvenção social a que se refere o artigo anterior desta Lei, será concedida para execução de suas atividades, desde que legalmente constituídas.

Art. 3º - A liberação do recurso de que trata esta lei será feita em parcelas, condicionadas à disponibilidade financeira.

Art. 4º - Fica a Entidade contemplada com esta subvenção social obrigada a prestar contas ao Poder Executivo, dos recurso recebidos de acordo com o Plano de Trabalho.

Parágrafo Único - Não se concederá esta subvenção se a Entidade agora subvencionada não prestou contas de subvenção anteriormente concedida ou as teve reprovadas, sem prejuízo de ser compelida e ressarcir, corrigidos, os valores recebidos.

Art. 5º - Para ocorrer as despesas decorrentes desta Lei, fica aberto o crédito suplementar de R$22.000,00 (vinte e dois mil reais) na dotação específica do orçamento corrente:
0270 - 08.244.00062.081 3.3.50.43 ..................... R$22.000,00

Art. 6º - Para suportar o crédito de que trata o artigo 5º desta Lei, fica anulado o mesmo valor na seguinte dotação:
99.999.9999.9.999.9.9.99.99 ........................... R$22.000,00

Art. 7º - As despesas desta Lei correrão à conta da seguinte dotação:
0270 - 08.244.0006.2.081 3.3.50.43 .................... R$25.000,00

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 03 de abril de 2006.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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